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LEI Nº 9.822,  DE 10 DE JANEIRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Federação Paraense de Desporto Escolar (FPDE).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ  estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, a Federação Paraense de Desporto Escolar (FPDE).
Parágrafo único. A entidade que trata este artigo atende a todas as 
exigências legais e gozará de todos os benefícios concedidos pela 
legislação vigente às entidades consideradas de utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.823,  DE 10 DE JANEIRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Cultural Nossa Senhora da Conceição.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 
e suas alterações, a Associação Cultural Nossa Senhora da Conceição, 
fundada em 27 de junho de 2001, pessoa jurídica, sem fins lucrativos, com 
sede no Município de Santarém, situada na Rua Wilson Dias da Fonseca, nº 
634, Sala A, Bairro Centro, CEP: 68005-060. 
Art. 2º Esta Lei outorga à Associação Cultural Nossa Senhora da Conceição 
habilitação em receber incentivos de qualquer natureza, através da 
celebração de convênios e/ou parcerias com órgãos do Poder Público 
Estadual em projetos sociais, econômicos, culturais, profissionalizantes, 
desportivos, ambientais e outros eventos de inclusão social. 
Parágrafo único. Os direitos assegurados à Associação Cultural Nossa 
Senhora da Conceição, neste diploma legal, serão mantidos enquanto 
perdurarem as atividades constantes em seu estatuto social. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.824,  DE 10 DE JANEIRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Caminho e Vida (ACV).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Estado 
do Pará, a Associação Caminho e Vida (ACV), Associação de direito privado 
e filantrópica sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 07.780.726/0001-33, 
situado na Rua Santarém, Lote 532, Bairro Palmeira 1, com sede e foro 
no Município de Tucumã, Fundada em 18 de dezembro de 2020, regida 
pelo seu Estatuto Social, que goza de peculiar autonomia quanto a sua 
organização e funcionamento, por seu regimento interno e pelas normas 
legais pertinentes. 
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, atende a todas as 
exigências da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.825,  DE 10 DE JANEIRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a Igreja 
Anglicana do Baixo Tocantins (Diocese do Baixo Tocantins).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, a Igreja Anglicana do Baixo Tocantins (Diocese do Baixo 
Tocantins). 
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo gozará de todos os 
benefícios concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas 
de utilidade pública. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.826,  DE 10 DE JANEIRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Colônia de Pescadores Z-88, do Município de Primavera.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Estado 
do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970, a Colônia 
de Pescadores Z-88, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
portadora do CNPJ nº 08.385.310/0001- 83, com sede e foro na Travessa 
Enéas Pinheiro nº 370, Bairro Castanhola, Município de Primavera.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.827,  DE 10 DE JANEIRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Cultural e Ambiente da Vila de Pacajá (ACAVP).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 
e suas alterações, a Associação Cultural e Ambiente da Vila de Pacajá 
(ACAVP), CNPJ nº 37.743.918/0001-30, com sede na Vila de Pacajá, S/N, 
Zona Rural de Cametá, com foro na Cidade de Cametá.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a 
qualquer tempo, a presente utilidade pública. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.828,  DE 10 DE JANEIRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
organização não governamental denominada Instituto Amamos Patadas 
(IAP), com sede e foro na Cidade de Altamira.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Estado 
do Pará, a ONG denominada Instituto Amamos Patadas (IAP), com CNPJ nº 
45.383.755/0001-50, entidade filantrópica com personalidade jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos, com atividades na área de defesa dos direitos 
sociais voltados para o desenvolvimento sustentável, à cultura, às artes e ao 
esporte dentre outras, no âmbito do amparo social, orientação e apoio logístico 
às famílias de baixa-renda, sobretudo, crianças e idosos, e ainda aos jovens e 
adultos carentes daquele pujante Município paraense de Altamira. 
Parágrafo único. A entidade beneficiária de utilidade pública, objeto desta Lei, 
fica submetida ao império da legislação federal e estadual pertinentes, devendo 
observar e cumprir as disposições constantes da Lei Estadual nº 4.321/70 (Lei 
das Utilidades Públicas), sob pena de revogação desta Lei concessiva.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.829,  DE 10 DE JANEIRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Centro Comunitário Nossa Senhora do Perpétuo Socorro. 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ  estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, o Centro Comunitário Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, 
com sede e foro, no Município de Belém, Rua Olávo Nunes, nº 74, Bairro 
do Bengui, CEP: 66.630-505.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, obriga-se ao fiel 
cumprimento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, 
de 03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.830,  DE 10 DE JANEIRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, 
o Instituto Espadarte da Amazônia de Desenvolvimento Sócio Ambiental.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ  estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o 
Estado do Pará na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, o Instituto Espadarte da Amazônia de Desenvolvimento 
Sócio Ambiental, localizado no Município de Curuçá, na Travessa Vinte e 
Cinco de Março, s/n, Bairro Centro, CEP: 68.750-000.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a 
qualquer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.831,  DE 10 DE JANEIRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Comunitária de Produtores Rurais de Alvorada da Amazônia, 
em Novo Progresso.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ  estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, a Associação Comunitária de Produtores Rurais de Alvorada 
da Amazônia, em Novo Progresso, entidade de direito privado, sem fins 
lucrativos, com sede e foro no Município Novo Progresso.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo gozará de todos os 
benefícios concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas 
de utilidade pública, obrigando-se ao cumprimento do que preceitua a Lei 
Estadual nº 4.321, de 3 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


